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RESUMO: Este artigo objetiva contextualizar o programa penal alternativo no 
horizonte da crise de legitimidade (ou deslegitimação) do sistema penal através de 
revisão bibliográfica da Escola Criminológica da Reação Social (criminologia crítica), 
sobretudo a latino-americana. A partir dessas interlocuções, propõe-se a política 
pública de práticas penais alternativas sob uma ótica de intervenção penal mínima, 
desencarceradora e restaurativa. Para tanto, a pesquisa se desenvolve a partir do 
paradigma do realismo marginal, entendendo a prática penal alternativa como medida 
de resistência do Estado Democrático de Direito em face do Estado Penal, sobretudo 
no que tange o encarceramento em massa. Parte-se da tese de que a antítese do 
abolicionismo penal não é o minimalismo penal, mas sim o eficienticismo próprio do 
capitalismo neoliberal. O artigo pretende apresentar o retrospecto de algumas das 
mais importantes iniciativas empreendidas na implementação de uma política penal 
alternativa, sobretudo a partir do realinhamento da política nacional de alternativas 
penais ocorrida entre 2014 e 2016 no âmbito do Ministério da Justiça e a partir de 
2015 no bojo do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).  
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ABSTRACT: This article aims to contextualize the alternative penal policy on the 
horizon of the crisis of legitimacy (or delegitimation) of the penal system through 
bibliographical revision of the Criminological School of Social Reaction (critical 
criminology), especially the Latin American one. From these dialogues, the public 
policy of alternative criminal practices is proposed, under the understanding of a 
marginal realism, as a measure of resistance of the Democratic Rule of Law in the face 
of the Penal State, especially regarding mass incarceration. For this, we start from the 
thesis that the antithesis of penal abolitionism is not criminal minimalism, but the proper 
efficiency of neoliberal capitalism. The article intends to present a retrospective of 
some of the most important initiatives undertaken in the implementation of an 
alternative criminal policy, especially from the realignment of the national policy of 
criminal alternatives that took place between 2014 and 2016 within the Ministry of 
Justice and from 2015 onwards. of the National Council of Justice (CNJ). 
 
KEY WORDS:  alternative criminal policy; de-incarceration; mass incarceration; 
criminal minimalism; punitive power. 
 

                                                           
1 Mestranda no Programa de Pós-Graduação em Direito Constitucional. Universidade Federal 
Fluminense (UFF). Advogada. E-mail: helena_rmatos@yahoo.com.br   
2 Doutor em Direito. Professor Adjunto de Direito Penal da Universidade Federal Fluminense e do 
Instituto Brasileiro de Mercados e Capitais. Professor Permanente do Programa de Pós-graduação em 
Direito Constitucional da UFF. E-mail: taiguara_souza@yahoo.com.br  

mailto:helena_rmatos@yahoo.com.br
mailto:taiguara_souza@yahoo.com.br


 

INTRODUÇÃO 
 

“Nenhum dos mortos é santo”3. Essa foi a declaração do Governador do Estado 

do Amazonas, José Melo, a respeito da chacina ocorrida no Complexo Penitenciário 

Anísio Jobim (CONPAJ/AM), que é privatizado, onde 56 custodiados foram 

assassinados após 17 horas de rebelião em fevereiro de 2017. Em menos de 3 anos, 

o sistema penitenciário de Manaus/AM produziu ao menos 111 mortos (IBCCRIM, 

2019).  

O CONPAJ, à época do ocorrido, abrigava 1.224 presos em um ambiente físico 

com capacidade para 474 pessoas (CNJ, 2019). Com superlotação acima dos 100%, 

a unidade prisional amazonense é um fiel retrato do sistema carcerário nacional. O 

Brasil hoje representa a terceira maior população carcerária do mundo, atrás apenas 

da China e dos Estados Unidos da América. De acordo com os dados oficiais mais 

recentes (BRASIL, 2019), em junho de 2017 o sistema prisional contava com 726.354 

pessoas encarceradas, com taxa de ocupação de 171, 62% e déficit de 303.112 

vagas.  

A taxa de aprisionamento corresponde a 349,78 presos para cada 100.000 

habitantes; a população carcerária cresceu em média 7% ao ano de 1990 a 2017, 

totalizando um aumento de aproximadamente 161% (BRASIL, 2019). A opulência dos 

dados, por si só, diagnostica a escalada punitivista típica do Estado centauro4 de Loic 

Wacquant no neoliberalismo (2007, p. 20) marcada pelo declínio do Welfare State 

(Estado de Bem-Estar Social) e a ascensão do Warfare State (Estado Penal).  

No entanto, o hiperencarceramento no Brasil vai além de meras estatísticas 

representativas de um Estado incriminador. A superlotação carcerária remonta nos 

presídios brasileiros um cenário de masmorras medievais, literalmente um depósito 

humano onde se amontoam corpos até não mais caber. Taiguara Líbano Soares e 

Souza (2018, p. 270) em sua obra A era do grande encarceramento: tortura e 

superlotação prisional no Rio de Janeiro denuncia através de pesquisa empírica no 

Rio de Janeiro um “quadro crônico de práticas de tortura, tratamentos cruéis, 

                                                           
3 O Chefe do Poder Executivo Estadual declarou durante entrevista à rádio CBN que "não havia nenhum 
santo" entre os 56 mortos na rebelião ocorrida no dia 01/01/2017. A declaração se deu em resposta à 
afirmação do ministro da Justiça, Alexandre de Moraes, de que a maior parte dos mortos não pertencia 
a facção criminosa.  
 



 

desumanos e degradantes (...)a prisão-tortura, o modelo prisional onde degradação 

humana do interno é estrutural e sistêmica”.  

Por razões metodológicas, há um recorte neste trabalho na abordagem da 

gestão biopolítica do sistema de justiça penal do Estado Policial.  De acordo com 

Michel Foucault (2005, p.329) a biopolítica corresponde ao novo paradigma de poder 

e governança no qual as grandes questões políticas da atualidade manipulam os 

processos de inserção da vida dos indivíduos como mecanismo de domínio. No 

Estado policial, a violência é a resposta imediata à conflitividade social, seja por meios 

oficiais ou não oficiais. É o que sintetiza Walter Benjamin (2009) quando assenta que 

para os oprimidos, o estado de exceção é a regra.  

Para Giorgio Aganbem (2003, p. 3), o Estado de exceção5 tende a se afirmar 

como paradigma hegemônico na política contemporânea. Dessa forma, medidas de 

exceção se tornam regra. Essa transmissão de medidas de caráter provisório e 

excepcional para técnicas permanentes de governo passa a apresentar um grau de 

indeterminação entre democracia e absolutismo, entre Estado de Direito e Estado de 

exceção. Para o autor, essa incerteza entre a norma e a exceção gerou a 

pauperização da democracia para os indivíduos hipossuficientes no neoliberalismo.  

Por esse imperativo de exceção, na visão de Aganbem (2003, p. 4) a política 

contemporânea implica na redução do sujeito a um ser desprovido de qualquer 

potência política, o homo sacer – figura que remonta ao direito romano arcaico como 

aquele que poderia ser morto impunemente, estando fora da jurisdição do direito e da 

religião, incluído na pólis como zoé (mera existência biológica). São vidas nuas a juízo 

do soberano Estado neoliberal. Foram os negros escravizados; são os moradores das 

regiões periféricas. São os acautelados do Amazonas.  

Nesse contexto, surge na América Latina o populismo punitivo, com o discurso 

perene de emergência e a insegurança pública como mercadoria política (SOZZO, 

2007).  Esta eleitoralização da emergência cria um mercado de trocas simbólicas, com 

a produção de novos consensos de controle sobre as subjetividades diante do fato 

criminal (BATISTA, 2009).   

                                                           
5 Usados como sinônimos “seja através da expressão Estado Policial cunhada por Foucault, seja 
Estado penal, como nomeia Wacquant, Estado de exceção, como estuda Agamben, Sociedade de 
Controle, como elaborou Deleuze, Estado de sítio com Paulo Arantes, Bonapartismo Soft, como afirma 
Losurdo, Fascismo societal, como diz Boaventura, Autoritarismo cool, como afirma Zaffaroni, 
militarização da vida social, como anuncia Menegat, todas são denominações diversas para explicitar 
o mesmo processo de exacerbação do controle repressivo no contexto das democracias 
contemporâneas” (SOUZA, 2018, p. 125) 



 

Na interlocução desses elementos, o Estado penal se consolida no capitalismo 

periférico em termos distintos do centro hegemônico (EUA), conforme esclarece Loic 

Wacquant: “em países onde imperam a desigualdade social, a pobreza e a ausência 

de tradição democrática, nos quais a influência norte-americana, tanto no plano 

econômico como no penal, pode ser sentida com maior intensidade” (2001, p.4), de 

modo vilipendiar o mínimo existencial das históricas camadas mais vulneráveis da 

sociedade.  

A vida nua matável dos vulneráveis no Estado de exceção contemporâneo “é o 

fracasso da universalização dos direitos humanos e o sucesso da generalização da 

biopolítica” (SOUZA, 2018). Nesse sentido, o Estado Democrático de Direito se vê 

fragilizado pela expansão do Estado Penal: o discurso de direitos humanos é preterido 

pelo discurso de segurança pública; há então a prevalência da proteção de poucos 

em face da proteção de todos.  

Com base na premissa de incompatibilidade ontológica entre o Estado 

Democrático de Direito Constitucional6 e Estado de exceção, uma política penal 

alternativa, de viés desencarcerador e pautada na intervenção mínima, representa um 

dique de contenção (SOUZA, 2018) na ofensiva punitivista, sobretudo após a ruptura 

democrática ocorrida em 2016 após o processo de impedimento promovido contra o 

mandato da Presidente Dilma Roussef.   

Nessa esteira, esse artigo pretende por em análise as possibilidade de se 

entender a política penal alternativa como uma tática do minimalismo penal radical, 

mais especificamente a partir dos conceitos de minimalismo cautelar e realismo 

marginal (ZAFFARONI, 2010), tomando como objetivo último a emancipação social, 

enxergando os limites da possibilidade real de transformação e reconhecendo as 

contradições que nos permite atuar taticamente no enfrentamento às opressões do 

sistema penal, sobretudo, ao fenômeno do hiperencarceramento. 

 

1. ABOLICIONISMO COMO META E MINIMALISMO COMO ESTRATÉGIA 

 

                                                           
6 Esse Estado Democrático de Direito, como um efetivo governo sub lege, portanto, assegura a 
centralidade da pessoa humana e a garantia de seus direitos fundamentais como vínculos estruturais 
de toda a dinâmica política que implica o princípio democrático (...) Dessa forma, cumpre ao legislador, 
ao intérprete e ao administrador público, a compreensão de que ocorreu a transição do Estado de 
Direito tout court para o Estado Democrático de Direito. Logo, todas as vezes que se legisla, interpreta 
ou executa a lei, especialmente no âmbito criminal, deve-se observar estritamente a matéria que se 
acha constitucionalizada. (SOUZA, 2010) 



 

1.1. A (DES) LEGITIMIDADE ESTRUTURAL A PARTIR DA PERIFERIA 

  

Para Michel Foucault (2010) a análise sobre a (des)legitimidade do sistema 

penal diz respeito, preponderantemente, à tensão presente entre o binômio 

saber/poder. Dessa forma, se a prática penal ocorresse de acordo com o saber penal, 

estaria legitimado. A relação de correspondência, abordada também pela obra de 

Louk Hulsman (1993), entre saber e poder, é a expressão do sistema punitivo como 

uma prática racionalmente planejada.  

 Iremos tratar do conceito de racionalidade do sistema punitivo nessa pesquisa 

na esteira de Zaffaroni (2010), entendendo esta como a junção de duas 

características: a) “coerência interna do discurso jurídico-penal”; b) “seu valor de 

verdade quanto à nova operatividade social”. O primeiro elemento, a coerência 

interna, se vê comprometido diante da conjugação do positivismo jurídico-penal com 

a prática do decisionismo que marca o exercício do poder punitivo; um não sobrevive 

ao outro, delineando o fracasso de uma pretensa legitimação racional do sistema 

penal, conforme esclarece Souza (2018, p.32).  

 Já o elemento da operatividade social reflete a superação do “dever-ser” e a 

responsabilização pelo “ser”. Para tanto, de acordo com Zaffaroni (2010, p. 17), seriam 

necessários dois níveis de “verdade social”. Primeiramente, o programa de 

criminalização primária, em nível abstrato, deve se revestir como meio eficaz para 

consecução dos fins propostos pelo sistema penal. Num segundo momento, a 

verdade social indicaria que os indivíduos deveriam conviver de acordo com a ordem 

jurídica-penal. Se o discurso jurídico-penal não atende a estes dois níveis de verdade 

social, empiricamente revela-se como falácia. 

 O que a verificação entre o ser e o dever-ser, sobretudo na América Latina, 

informa-nos, é a distância abissal entre a entre o saber criminal e o exercício do poder 

punitivo. Esse descompasso gera a deslegitimidade (e irracionalidade) do sistema de 

justiça penal como um todo, e de forma estrutural, “pois falar de legitimidade do 

sistema penal é falar de algo ainda não realizado, quiçá de uma utopia, uma promessa 

inalcançável” (SOUZA, 2018, p. 32).  

 A deslegitimidade do poder punitivo é uma premissa da teoria de Alessandro 

Baratta (1997), que indica como estratégias de política crimina a não redução da 

política de transformação social à política penal; o entendimento de que o sistema 

penal é ontologicamente desigual e que a seletividade faz parte da sua natureza; a 



 

luta pela abolição da pena de prisão e, por fim, a batalha cultural e subjetiva contra a 

legitimação do direito desigual através das campanhas de Lei e Ordem.  

 A respeito da deslegitimidade do sistema penal na América Latina, é de 

especial valor a ruptura criminológica promovida por Rosa Del Olmo (1975) ao 

denunciar o colonialismo cultural e as cópias de pautas do centro que distorcem a 

realidade das sociedades à margem do sistema capitalista. Batista (2009) elucida ser 

a partir de Del Olmo a análise da associação dos processos econômicos e culturais 

ao processo de mundialização do capitalismo, da divisão internacional do trabalho à 

entrada do positivismo e do correcionalismo na América Latina. Del Olmo empreendeu 

o que foi chamado de descolonização ideológica da criminologia, entendendo-a como 

uma internacionalização do controle social dos resistentes; foi a autora que deu início 

na América Latina à ideia de produção de um saber latino-americano próprio. “Ela faz 

a crítica às leituras apologéticas da produção central, traduções no sentido estrito. Ela 

conclama, na sua ruptura criminológica, um encontro com o saber local e empírico” 

(BATISTA, 2009). 

 Nesta perspectiva teórica, é Raúl Zaffaroni (1988) na obra Criminologia: 

aproximación desde um Margen que apresenta um marco paradigmático na história 

da criminologia latino-americana, o qual é o fio condutor dessa pesquisa. O autor 

argentino propõe ali a tentativa de um discurso a partir da realidade da margem, o 

realismo marginal: 

 
Desse modo, fui sentindo que também na dogmática jurídica havia algo que 
não encaixava. Não demorei muito para advertir que a chave estava na 
política criminológica e em sua estreita dependência da política geral, em 
perceber que a dogmática jurídico-penal é um imenso esforço de 
racionalização de uma programação irrealizável e que a criminologia 
tradicional ou etiológica é um discurso de poder de origem racista e 
sempre colonialista. (grifo nosso) 

 

 Partindo desse pressuposto, Zaffaroni (2010, p. 22) esclarece que a 

deslegitmidade do sistema não se confunde com a discussão acerca de eventual 

legalidade, pois “a lei permite, deste modo, enormes esferas de exercício arbitrário do 

poder (...) que se exercem cotidiana e amplamente à margem de qualquer “legalidade” 

punitiva contemplada no discurso jurídico-penal”. 

 Segue o autor argentino, de forma sintética, ao assentar: “achamo-nos, em 

verdade, frente a um discurso que se desarma ao mais leve toque com a realidade” 

(ZAFFARONI, 2010, p. 12). Trata-se de uma falsa operacionalidade de um sistema, 



 

que, por apreço à materialidade, precisamos reafirmar seletivo, estigmatizante, 

opressor e violador de direitos humanos.  

 Souza (2018, p. 35) sumariza que a própria realidade do sistema penitenciário, 

marcada por brutal violência institucional, é a evidência fática da ausência de 

legitimidade, onde a legalidade é relegada à mera ficção. Nesse sentido, não há 

adequação aos princípios e valores fundantes da Carta Constitucional de 1988, 

inexistindo legitimidade para o exercício punitivo do Estado.  

 À guisa de consolidação argumentativa em defesa da deslegitimidade do 

sistema de justiça penal, remetemo-nos à contribuição apresentada por Vera Regina 

de Andrade (2006) ao explicar que o sistema punitivo vigente corresponde a uma 

herança da doutrina escolástica, pautada no maniqueísmo (bem e mal) e numa visão 

expiatória da pena como castigo pelo pecado cometido, incutindo na sociedade uma 

visão perenemente polarizada entre quem adentra o cárcere e quem se mantém fora 

dele. Trata-se de uma sistema marcado por sua “eficácia invertida” pois suas funções 

declaradas são diametralmente opostas das funções reais que adquire. Nesse 

sentido, o sistema é estruturalmente incapaz de cumprir as funções que legitimam sua 

existência, a saber, proteger bens jurídicos, combater e prevenir a criminalidade. 

Além de incompetente na sua função, o sistema punitivo funciona 

seletivamente - criminalizando os baixos estratos sociais e reproduzindo as 

desigualdades sociais -.  Ou seja, o sistema penal engendra mais problemas do que 

aqueles que se propõem a resolver, se tornando produtor de violências que são 

distribuídas socialmente de modo desigual. Como se não fosse suficiente, há o 

agravante dos seus altos custos sociais e do autêntico mercado do controle do crime 

que, em torno de si, estrutura.  

Essa perspectiva de produção de violência justifica porque o sistema penal 

deve ser compreendido como um verdadeiro sistema de violação de direitos humanos. 

Na América Latina a deslegitimação decorre da realidade de barbárie, tortura e maus 

tratos (OEA, 2017; ONU, 2013).  

Vários outros elementos podem ser elencados para argumentar a 

deslegitimação do sistema punitivo, mas iremos nos ater aos até aqui elencados. O 

que a materialidade nos informa é que o sistema penal contemporâneo, em suma, 

representa um problema público de violação humanitária e, como tal, deve ser abolido.  

 



 

1.2. O REALISMO MARGINAL E A IMPORTÂNCIA DA ESCUTA DO SABER 

POPULAR.  

 

Na esteira de Vera Regina Andrade (2006), ao nos debruçarmos sobre a 

irreversível deslegitimação do sistema penal, sua hipertrofia diante da globalização 

neoliberal e o debate sobre as estratégias de contenção a este poder punitivo irrestrito, 

somos remetidos a enfrentar o tema das perspectivas minimalistas e abolicionistas.  

 De acordo com a autora, não é possível falar em nenhum dos dois no singular, 

pois há pluralidade na acepção de ambos. Importa-nos aqui a conformação do 

abolicionismo7 como perspectiva teórica que, da academia às ruas, afirma 

posicionamento combativo diante do sistema de justiça penal. A autora indica que de 

acordo com Louk Hulsman (1997, p. 158), o constructo-teórico dos abolicionismos 

guarda entre si uma agenda em comum, uma teleologia de respeito à diferença 

humana e solidariedade. Não se trata de um retorno ao antropocentrismo, mas sim de 

um novo vitalismo. O abolicionismo, enquanto teoria e movimento político, está 

sedimento na reconstrução da cidadania, associando-se, portanto, a uma outra 

cosmologia que permita a revitalização do tecido social.   

 Além disso, a luta abolicionista possui outra característica fundamental à sua 

compreensão, que é a localidade. Zaffaroni (1991) pontua que o abolicionismo ocorre 

a partir de situações concretas, de modo focal e localizado. Trata-se de uma política 

que valoriza as lutas micro, cotidianas. Haverá prática abolicionista sempre que 

ultrapassarmos o modelo penal de forma crítica, assumindo responsabilidade solidária 

pelo que está posto. Por essa razão o abolicionismo é adotado pela presente pesquisa 

como objetivo último de uma atuação político criminal, pois partimos da premissa 

crítica de que o sistema não possui legitimidade estrutural, conforme abordado no 

tópico anterior.  

A discussão do minimalismo penal, sob esse escopo teórico, se dá como meio 

até o abolicionismo. Trata-se de um modelo que parte da deslegitimação irreversível 

                                                           
7Como perspectiva teórica, existem diferentes tipos de abolicionismos, com diferentes fundamentações 
metodológicas para a abolição, a saber, entre seus principais protagonistas: a variante estruturalista do 
filósofo e historiador francês Michael Foucault; a variante materialista de orientação marxista, do 
sociólogo norueguês 
Thomas Mathiesen e a variante fenomenológica do criminólogo holandês Louk Hulsman e poderia ser 
acrescentada ainda a variante fenomenológico-historicista de Nils Christie. Outros protagonistas 
importantes da perspectiva teórica abolicionista são Sebastian Scheerer (Alemanha), e Heinz Steinert 
(Áustria) (ANDRADE, 2006)  



 

do sistema penal e da impossibilidade de quaisquer refundações conjunturais que 

tenham capacidade de alterar a estrutura ontológica do sistema, que é excludente, 

estigmatizante e seletiva (BARATTA, 1997).   

Tal acepção de minimalismo penal, como meio, assume a razão abolicionista 

porque não concebe a possibilidade de relegitimação do sistema de justiça penal, no 

presente ou no futuro. Trata-se de uma estratégia de transição para o abolicionismo. 

Os modelos mais expressivos desse minimalismo são os de Alessandro Baratta 

(minismalismo radical)8 e Raúl Zaffaroni (realismo marginal). O modelo do segundo 

autor é o fio condutor da análise promovida na presente pesquisa em razão da 

perspectiva latino-americanista e periférica que o mesmo confere à sua abordagem 

criminológica.  

O modelo de Zaffaroni (1991, p 106), denominado “Realismo Marginal Latino-

americano” foi enunciado na obra Em Busca das Penas Perdidas (em resposta e em 

homenagem latino-americana ao clássico Penas Perdidas, de Louk Hulsman). 

Zaffaroni analisa a discursividade criminológica a partir do realismo marginal como um 

fato de poder, poder letal, do centro para a periferia. Para ele, uma das técnicas do 

poder é o controle da informação que impede a comunicação com as margens: é o 

isolamento internacional e intramarginal. Por que incorporamos acriticamente a 

ideologia das prisões de segurança máxima norte-americana e não sabemos nada da 

questão criminal na África? O vilipêndio da questão criminal em nossos países exige 

que nossa criminologia explique “como operam nossos sistemas, que efeitos 

produzem, porque e como nos ocultam esses efeitos, que vínculo mantêm com o resto 

do controle social e do poder, que alternativas existem a essa realidade e como se 

podem instrumentar” (ZAFFARONI, 1991, p. 19).  

Zaffaroni trabalha no realismo marginal para decompor os discursos 

criminológicos legitimantes do extermínio histórico da região latino-americana. De 

acordo com o autor, nossa estrutura socioeconômica cultural é decorrente do encontro 

de vários povos descartados: os índios, os africanos, os europeus pobres, os judeus, 

os árabes e muçulmanos. É a partir da aceitação do sincretismo cultural como marca 

definidora da região que Zaffaroni propõe a escuta de um saber popular, o 

                                                           
8 Esclarece-nos Baratta (1983, p. 159) “Nas teorias radicais da política criminal, como o são as 
teorias ‘abolicionistas’, o critério funciona no sentido de avaliar as reformas como se o seu 
destino pudesse ser o de ultrapassar o sistema penal tradicional e esta ultrapassagem fosse 
efetivamente possível.” (grifo nosso) 



 

conhecimento da realidade que cada grupo humano conservou ou trouxe à América 

Latina, conforme sua respectiva cultura originária e seus processos de aculturação.  

Por essa razão, o empirismo é fundamental ao realismo marginal, pois para 

essa vertente criminológica, é a partir da materialidade dos marginalizados que 

poderemos produzir um conhecimento verdadeiramente emancipatório. Para 

Zaffaroni (1991, p. 89) “a única função racional da criminologia em nossa margem é a 

de impulsionar o movimento contrário, redutor de violência estrutura”.  

Nesse sentido, o realismo marginal de Zaffaroni, na linha da ruptura 

criminológica da Rosa Del Olmo (1975) , do controle social subterrâneo de Lola Anyiar 

de Castro (1983) e, de forma geral, dos estudos pós-coloniais9, são teorias latino-

americanas voltadas à superação da colonialidade de poder e do saber denunciadas 

por Aníbal Quijano (2005).  

Ao conceber a criminologia como um rio e na aproximação pela margem, 

Zaffaroni (1991) conjectura os significados variados que as ideologias dos países 

centrais impõem à nossa periferia. Só poderíamos promover essa aproximação a 

partir da compreensão da “multiplicação latino-americana das perguntas centrais, 

somada à notória inferioridade no desenvolvimento teórico e nos recursos informativos 

disponíveis” e na dramaticidade do nosso cotidiano violento. Diz ele que no holocausto 

naturalizado do nosso dia-a-dia, o maior número de mortes é causado por agências 

do Estado, seja nas execuções policiais ou paramilitares (promovidas pelas milícias), 

seja pela ausência de políticas públicas eficientes que não protegerão crianças de 

mortes prematuras ou por ingestão de substâncias químicas por em pról do sucesso 

do sistema capitalista neoliberal hegemônico.  

Em suma, o estudo criminológico que parte da materialidade empírica do 

capitalismo periférico é um esforço perene de emancipação dos indivíduos em 

situação de subalternidade estrutural e, por consequência, criminalização. Reduzir a 

vulnerabilidade dessas pessoas é o objetivo da criminologia realista marginal 

delineada por Raúl Zaffaroni no final do século XX.  

 

                                                           
9 Para alguns, o "pós-colonial" marca uma condição latente da contemporaneidade e torna-se também 
um projeto literário, político e teórico. Na afirmação de Miguel Vale de Almeida, o pós-colonialismo 
acabou por se constituir numa corrente. Uma corrente teórica e crítica que estaria procurando desfazer 
ou desconstruir o eurocentrismo, com a consciência de que a pós- colonialidade não nasce e não 
cresce numa distância panóptica em relação à história. Estes estudos estariam propondo um "depois 
de ter sido trabalhado" pelo colonialismo. Noutros termos, seria uma teoria do "discurso pós-colonial" 
ou a "crítica pós-colonial". (ALMEIDA, 2000 apud SOUZA, 2018, p. 128) 



 

1.3. O REPLANTEO EPISTEMOLÓGICO E OS NOVOS INIMIGOS. 

  

Vinte anos após escrever sobre a necessidade de um saber que partisse do 

empirismo das comunidades à margem do capitalismo hegemônico, Raúl Zaffaroni 

(2007) propôs um replanteo epistemológico na criminologia a partir do livro do 

professor neozelandês Wayne Morrison, na obra Un replanteo epistemológico en 

criminologia (a propósito del libro de Wayne Morrison).  

 A obra de Zaffaroni contempla o necessário debate entre os penalistas da 

europeus e latino-americanos sobre o inimigo no direito penal no contemporâneo.  A 

partir da consolidação do liberalismo desencantado e da modernidade supostamente 

democrática, Zaffaroni e Morrison colocam em perspectiva o conceito de criminologia 

“global” e a necessidade de se discutir o conceito atualizado de genocídio: do não 

civilizado ameaçador de Hobbes à coerção sobre o incivilizado ameaçador de Kant. 

 Ao analisar a obra de Morrison, Zaffaroni salienta a importância do 11 de 

setembro, não pelo número de vítimas, mas pela invasão do espaço civilizado pelo 

não-civilizado, o que produziu novos medos para ao discurso criminológico dominante. 

O governo de George W. Bush intensificou a simbiose entre os discursos da guerra e 

do crime. Ele aponta como os “áulicos do fim da história ecoavam na criminologia”, 

desistoricizada e burocratizada, pronta para dar “eficiência e efetividade ao controle 

social do capitalismo de barbárie”. Surge então para a criminologia “um novo sentido, 

mais emocional, mais “popularizado” e politizado através de uma nova relação com 

os meios de comunicação” (BATISTA, 2009, p. 36). 

 Para Zaffaroni (2007, p. 5), o contemporâneo está se delineando sob uma 

criminologia de discurso radicalmente parcial, “construído em torno de um mundo de 

fatos politicamente delimitado”. Para tratar do assunto, Morrison analisa no terceiro 

capítulo de seu livro o conceito de homem médio criado pelo célebre estatístico belga 

Quetelet, com o título “Estatística criminal, soberania e controle da morte: de Quetelet 

a Auschwitz”. 

 A categoria de homem médio implicou na transmissão de noções opressoras e 

seletivas às margens. Ou seja, há seres que contam, e seres que não contam, a 

depender do paradigma adotado. Nesse diapasão, os autores propõem a ampliação 

do conceito de genocídio para abarcar os crimes massivos de Estado cuja exclusão 

jurídica só faz sentido na racionalização perversa do extermínio “dos que não contam”. 

O fundamento desse raciocínio é o de que o universo criminológico lida o tempo todo 



 

com uma “parcialização arbitrária”, seria como “uma ciência da realidade que passa 

indiferente a muitos milhões de cadáveres”. Para o autor “o genocídio não pode entrar 

na criminologia, porque está sendo cometido pelos poderes hoje dominantes”. Este 

seria o emblema metodológico na criminologia, reconhecer a seletividade arbitrária e 

“sepultar definitivamente a ilusão de ciência”: Zaffaroni propõe a passagem da 

assepsia à crítica ideológica. (ZAFFARONI, 2007, p. 6-16). 

 A contribuição que Zaffaroni apresenta à criminologia tradicional latino-

americana é a crítica como um saber colonial e racista constitutivo do nosso “apartheid 

criminológico”. A ideia é que está empiricamente verificado que nenhum crime de 

Estado é cometido sem ensaiar ou apoiar-se em um discurso justificante. Logo, 

conforme nos esclarece Vera Malaguti Batista (2009, p. 38), o hecatombe em curso 

no Brasil neoliberal se sustenta em uma criminologia funcionalista e acrítica, que 

pretende “reordenar, eficientizar o controle social letal legitimando a expansão da 

barbárie, que se traduz no emparedamento em vida e no aniquilamento de milhares 

de jovens brasileiros”.  

 À guisa de finalização desse tópico, Zaffaroni (2007, p. 15) aborda na obra em 

cotejo as técnicas de neutralização de Sykes e Matza. Para essa teoria, muitas formas 

de delinqüência se baseiam essencialmente “numa extensão não reconhecida das 

defesas para os crimes, na forma de justificações à desviação percebidas como 

válidas para o delinqüente, mas não pelo sistema legal ou sociedade mais ampla”.  As 

técnicas de neutralização seriam, para o autor argentino, o equivalente às 

racionalizações abordadas pelos psicólogos como mecanismos de fuga. 

 Ao analisar o giro epistemológico proposto por Zaffaroni (2007), compreende-

se que as técnicas de neutralização compõem a ideologia que vai sustentar 

massacres oficiais: do Congo belga ao Rio de Janeiro, os homicidas refletirão a 

imagem de heróis e mártires da manutenção da nova ordem mundial. A técnica de 

neutralização teorizada pelos europeus e expandida pelos EUA como doutrina de 

segurança nacional, vai se reconfigurando na atualidade contra o 

outro/estranho/inimigo.  

Trata-se de um mecanismo que produz um perverso consenso legitimante de 

derramamento de sangue, com confusão entre os métodos e seus objetivos. Vera 

Malaguti (2009, p. 39), nesse diapasão, elucida que  

 



 

Na discussão sobre a questão criminal no Brasil de hoje, não importa que o 
extermínio, a violência contra os moradores de favelas e os sem-terra, a 
tortura e o isolamento nas prisões não tenha nenhum efeito sobre as 
condições reais de segurança. Não importa que quanto mais prendemos, 
torturamos e matamos não melhore em nada a situação dos nossos jardins 
cercados, a brutalidade e o extermínio fazem sentido por si; trata-se de 
um engajamento subjetivo à barbárie. É por isso que a criminologia do 
senso comum vai precisar de filósofos, psicanalistas, antropólogos e 
sociólogos que destilem emoções baratas. O importante é que a população 
não se identifique e não se compadeça da face mestiça e pobre da 
questão criminal no Brasil contemporâneo. (grifo nosso) 

 
 O conceito da autora no engajamento subjetivo à barbárie é representado pela 

oração que inicia o presente artigo. Ao dizer que nenhum dos custodiados era santo, 

o então Governador do Estado do Amazonas demonstra confiar que a população irá 

comungar com seu desprezo pela vida dos custodiados assassinados, justamente na 

esteira do diagnóstico de Batista e na ausência de identificação popular coma face 

criminalizada da população.  

 No último dia 29 de julho de 2019, 57 indivíduos em situação de cárcere foram 

assassinados no Centro de Recuperação Regional de Altamira-PA; 41 deles 

morreram asfixiadas e 16 decapitados (O GLOBO, 2019). De acordo com os dados 

do CNJ (2019), a unidade tem capacidade para 163 pessoas, mas abrigava, até a 

data do massacre, 343 detentos em regime fechado.  

 Parece-nos claro que a razão abolicionista via realismo marginal não se trata 

aguardar uma revolução redentora; no dia-a-dia, como estamos testemunhando, a 

situação sempre pode piorar. Não se trata de abandonar o combate contra a pena de 

prisão: “a luta pelas transformações profundas da nossa sociedade não pode impedir 

que batalhemos, hoje, por um mundo mais humano, contra a opressão” (BATISTA, 

2009, p.29).  

 

2. AS ALTERNATIVAS PENAIS COMO UM PROJETO PROGRESSISTA OPOSTO 

AO PROJETO PUNITIVO HEGEMÔNICO. 

 

Primeiramente, cumpre-nos esclarecer o entendimento de que as práticas 

penais alternativas não devem ser interpretadas como reafirmação do sistema penal 

punitivo. Acreditamos ser possível trilhar um caminho comprometido com a reforma 

do sistema penal e, ao mesmo tempo, com sua deslegitimação, a partir da crítica 

visceral de seus fundamentos e efeitos reais, conforme Victor Martins Pimenta (2017) 



 

ao tecer comentários sobre sua atuação enquanto Coordenador-Geral de Alternativas 

Penais do Departamento Penitenciário Nacional (2014-2016). 

É corrente o entendimento de que as alternativas penais10 não foram capazes 

de romper com a lógica punitivista e encarceradora do sistema punitivo. Isso porque 

elas, na prática, constituíram uma ampliação das possibilidades de controle e punição 

estatal, somando-se ao cárcere ao invés de substituí-lo. Assim, com a introdução das 

penas restritivas de direitos, o que se passaria a sentir seria uma ampliação do 

alcance do sistema penal, sobretudo frente às infrações de pequeno potencial 

ofensivo, que antes passavam ‘impunes’ e agora então poderiam ser reprimidas 

mediante as penas e medidas alternativas. De fato, “a pena alternativa, tal como é 

prevista no ordenamento brasileiro e aplicada pelo sistema de justiça, não cumpre a 

função de esvaziar as prisões” (ILANUD, 2006, p.254).  

Estas manifestações foram, em tese, integradas a uma política criminal 

minimalista com o escopo de contenção do poder punitivo. No entanto, tais reformas 

alimentaram uma eficácia invertida, de modo a ampliar e relegitimar o controle social 

punitivo e o sistema penal, constituindo, portanto, um processo de acumulação de 

poder punitivo (SOUZA, 2018, p. 272).  

Verifica-se que a introdução de penas e medidas alternativas na legislação 

nacional até meados de 2014 não veio acompanhada da instituição de uma política 

pública que lhes desse suporte criminológico e institucional, o que permitiu que a 

prática forense tivesse como desiderato a eficácia invertida própria do eficienticismo 

penal neoliberal.  

Surge então, no âmbito do Ministério da Justiça em 2015, a política de 

reorientação das alternativas penais, permitindo-lhes assumir os fundamentos 

político-criminológicos orientados à perspectiva desencarceradora. O MJ estabeleceu 

então três postulados centrais orientadores da política nacional de alternativas penais: 

(a) a intervenção penal mínima, desencarceradora e restaurativa; (b) dignidade, 

autonomia e protagonismo das pessoas em alternativas penas penais e (c) ação 

integrada entre entes federativos, sistema de justiça e comunidade para o 

desencarceramento.  

                                                           
10 A incorporação das penas alternativas (Lei 7.209/84), sua posterior ampliação (Lei 9.714/98), e a 
implementação dos juizados especiais criminais (Lei 9.099/95), voltados para crimes de menor 
potencial ofensivo, representariam leis penais com ênfase na função de prevenção especial negativa - 
sendo possível perceber ainda na Lei 9.099/95 a finalidade retributiva, com foco na reparação do dano. 
SOUZA (2018, p. 272) 



 

A unicidade de fundamentos criminológicos na política criminal é fundamental 

pois é ela que confere os contornos principiológicos e norteadores para o exercício do 

poder punitivo. Trata-se de transformar conhecimentos criminológicos em “exigências 

político-criminais, e estas em regras jurídicas, da lex lata ou ferenda, é um processo, 

em cada uma de suas etapas, necessário e importante para a obtenção do 

socialmente correto” (ROXIN, 2002, p. 82).  

Victor Pimenta (2017), Coordenador-Geral de Alternativas Penais do 

Departamento Penitenciário Nacional (2014-2016), relata que a partir de 2014 houve 

a possibilidade conjuntural no âmbito do MJ de implementar uma política pública 

criminal com fundamentos criminológicos a partir do realismo marginal. Especialmente 

no campo das alternativas penais, essa conjuntura permitiu a consolidação, a 

internalização e o início de implementação de um conjunto de formulações que foram 

inicialmente elaboradas em Grupo de Trabalho do MJ instituído em 2011 e que 

desenvolveu atividades até 2013.  

Os acúmulos criminológicos obtidos nesse GT, orientados por uma concepção 

crítica a respeito da trajetória que a política de alternativas penais assumira até aquele 

momento, foram então atualizados em novo Grupo de Trabalho (2015), contando 

ainda com consultorias especializadas mediante parceria com o Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD/ONU, 2014). 

O primeiro registro documental relevante que marca a incorporação de novas 

diretrizes para o sistema de justiça penal, inclusive gramaticais, se deu com a 

assinatura, em 09 de abril de 2015, do Acordo de Cooperação CNJ nº 06/2015 e 

posterior publicação das Diretrizes e Postulados para a Política de Alternativas 

Penais, entre o Ministro da Justiça e o Presidente do CNJ. O acordo entre os órgãos 

apresentou como objeto “o propósito de ampliar alternativas penais em substituição à 

privação de liberdade, contribuindo para o enfrentamento ao processo de 

encarceramento em massa” (grifo nosso).  

Na mesma ocasião, ambos os órgãos assumiram o compromisso de 

desenvolver esforços voltados à implementação das audiências de custódia em todo 

o país. Podem ser feitas críticas a respeito dessas produções, no sentido de que se 

tratam de argumentos próprios do gerencialismo e do eficientismo penal.  

No entanto, de acordo com o relato de Victor Pimenta (2017) o que houve foi 

um “acionamento dos acúmulos críticos sobre os efeitos deletérios da prisão, 

combinado com argumentos eficientistas sobre a gestão do sistema penal”. Para ele, 



 

ainda assim, dentro do campo de disputa nas arenas de produção da política penal, a 

pauta das audiências de custódia representou enorme avanço para uma política penal 

alternativa, “criando mecanismos processuais na justiça criminal que permitem maior 

realização do postulado da intervenção penal mínima, desencarceradora e 

restaurativa”. 

No mesmo período, houve a aprovação da Resolução nº 213/2015 do CNJ. 

Pode-se identificar através da análise do texto, um avançado grau na normatização 

de procedimentos relacionados à oitiva das pessoas presas em flagrante, incluindo 

diretrizes e regras relacionadas a prevenção e combate a tortura e outros tratamentos 

cruéis, desumanos ou degradantes. A resolução alcança alinhamentos com a 

perspectiva crítica do sistema penal, sobretudo os princípios do direito penal mínimo 

enunciados por Baratta. O documento reconhece de forma explícita que o cárcere 

reforça o ciclo da violência, com a estigmatização e as consequentes dificuldades de 

acesso ao mercado de trabalho, ampliando a situação de marginalização e a chance 

de ocorrerem novos processos de criminalização. (Res. CNJ 213/2015, Protocolo I). 

Logo, por mais que o eficientismo se faça presente na linha argumentativa, a 

implementação representou, sem dúvida, importante conquista na luta discursiva da 

criminologia crítica.  

Outro importante avanço na adoção de novas narrativas institucionais para a 

política penal se deu no âmbito do Plano Plurianual 2016-2019 (PPA), lei de iniciativa 

do Executivo que define o planejamento governamental de médio prazo, 

estabelecendo diretrizes, objetivos e metas para a Administração Pública em períodos 

de quatro anos. Adotou-se como novo ponto de chegada, no que tange ao sistema de 

justiça penal, a diminuição do encarceramento em massa. Assim, a norma prevê hoje, 

como meta do MJ, “promover a redução do número de pessoas presas” (PPA 2016-

2019, Meta 045J). 

No mesmo sentido seguiu a Política Nacional de Alternativas Penais, instituída 

mediante a Portaria nº 495 do Ministro da Justiça, de 28 de abril de 2016, consolidando 

princípios, finalidades e modelo de participação social da política que tem por objetivo 

“desenvolver ações, projetos e estratégias voltadas ao enfrentamento ao 

encarceramento em massa e à ampliação da aplicação de alternativas penais à 

prisão, com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade”. Foi 

definida como meta a redução da taxa de pessoas presas em 10%, até 2019, 

conferindo medida concreta para a previsão já contida no PPA 2016-2019. 



 

Em 2018, no bojo de enfrentamento ao encarceramento em massa, foi firmado 

o Acordo de Cooperação técnica internacional entre o Poder Judiciário e o PNUD. Um 

dos frutos desse acordo é a política pública recém lançada, em julho de 2019, “Justiça 

Presente” (CNJ, 2019), cujo desenho institucional é direcionado para o fortalecimento 

do monitoramento e da fiscalização do sistema prisional e socioeducativo em nível 

nacional.  

Importa-nos em especial o eixo 01 da política, que representa o combate ao 

hiperencarceramento através do fortalecimento das audiências de custódia. Para 

melhor atender a essa demanda, o projeto possui parceria também com o Escritório 

das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC); a busca é reduzir o número de 

prisões preventivas desnecessárias e o descongestionamento do sistema prisional, 

numa clara adequação às recomendações internacionais de combate ao 

encarceramento cautelar anterior ao julgamento.  

Essas foram algumas das estratégias que se tentou formular nos últimos 5 anos 

em defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos em situação criminalizante. Por 

maiores que sejam as críticas a respeito das possibilidades de atuação estatal contra-

hegemônica, e embora não tenha sido possível aferir seu impacto real na constrição 

do sistema penal, cabe citar a passagem de Alessandro Baratta (1990) a respeito de 

pequenos avanços estratégicos  

 
Qualquer passo que possa ser tomado para tornar as condições de vida 
menos dolorosas e menos prejudiciais na prisão, mesmo que apenas 
para um condenado, deve ser visto com respeito quando se está 
realmente inspirado pela preocupação com os direitos e o destino dos 
detidos, e decorra de uma vontade de transformação radical e 
humanista, não de um reformismo tecnocrático, cujas finalidades e 
funções sejam legitimar qualquer melhoria da instituição prisional em 
seu conjunto (grifo e trad. nossa). 

 
 Perfilhamos da compreensão de Julita Lemgrumber (1999, p. 161) quando a 

autora diz que “não podemos, simplesmente, ficar de braços cruzados. Homens e 

mulheres são condenados à prisão todos os dias”.  Essa é a posição assumida por 

uma política penal de redução de danos, que visa a razão abolicionista através da 

estratégia minimalista do realismo marginal, ou seja, a partir da consideração da 

realidade (im) posta aos marginalizados, visando minorar o grau de vulnerabilidade a 

que são submetidos.  

 

3. CONCLUSÃO  



 

 

Vera Malaguti Batista (2011, p.111) lança-nos a pergunta, também formulada 

por Salo de Carvalho, “é possível, nos tempos do grande encarceramento, ter o 

abolicionismo como meta e o garantismo como estratégia?” Acreditamos que sim, 

sobretudo quando considerada a luta pela contenção do poder punitivo em disputas 

criminológico-críticas de trincheira, que encontram o minimalismo como tática e o 

abolicionismo como estratégia, como horizonte pela superação do sistema penal 

(SOUZA, 2018, p. 327). 

Esse artigo pretendeu expor, brevemente, que a razão abolicionista não se 

opõe à estratégia minimalista e que ambos podem caminhar juntos rumo à abolição 

da pena de prisão, sob o fundamento da deslegitimação do sistema de justiça penal. 

Toda ação cotidiana, acadêmica e política que parta da visão crítica do poder punitivo 

cumpre a função emancipatória que a criminologia da reação social preconiza.  

Por óbvio, sabemos que nos últimos três anos houve um resgate voraz da 

crença no poder punitivo, retomando-se com força o discurso da necessidade do 

endurecimento das penas e dos regimes de cumprimento, sobretudo após a eleição 

do candidato do PSL (Partido Social Liberal), Jair Messias Bolsonaro.  

Novamente, o sistema penal é alçado a papel central em um projeto de país 

excludente. Exemplo claro é a propositura do Pacote Anticrime (composto pelos PLs 

881/2019, 882/2019 e PLC 38/2019) pelo Ministro da Justiça e Segurança Pública, 

Sérgio Moro. Trata-se de uma expansão da criminalização primária com conteúdo de 

um Estado penal máximo numa realidade de flagrante falência da criminalização 

secundária, o que revela a “obsolescência dos antigos projetos políticos” (SOUZA, 

2005).  

Mas não vivemos o fim da história. O caminho trilhado pelo artigo objetivou 

demonstrar a capacidade do Estado de acusar, diagnosticar e atuar contra o 

hiperencarceramento. Intentou-se demonstrar que o Estado brasileiro pode e deve 

assumir uma nova narrativa de que é preciso parar de prender, e que essa narrativa 

traz consigo um projeto com consistência técnica e fundamentos políticos e 

criminológicos sólidos, com metodologias bem definidas e experiências reais e bem-

sucedidas. 
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